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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 154/2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Associação dos Moveleiros de Parintins - AMOPIN.

E\DEREÇo pÂRA ( oRREspoNDÊNcrA: Rua Pau D'arco, no 1220, Distrito lndustrial,
Parintins-AM

CNPJ/CPF: 02.355.867/0001-95 lxscruçÃoEsr,rou.u: 04.231.í70-5

Foxr: (92) 99323-8081 E-MAIL: gepm@idam.am.gov.br

REGTsTRoNoIPAAM: 1016.0801 PRocEssoNe:490412023-66

ArrvrDADE: lndústria do Mobiliário

Locu-rzlÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Pau D'arco, no 1220, Distrito lndustrial, nas
coordenadas geográficas 02'38'43,58'S e 56'45'09,00'W, Parintins-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma marcenaria e fabricação de móveis e
artigos do imobiliário.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRAD.Loon: Pequeno PonrE: Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DEsrÀ LICENÇA: 04 ANos.

Atençáo:
Ests licençâ é composta de 2l restrições e/ou cotrdiçôes Glnstrntes oo vcrso, cujo tlío
cumprimento/stendimcnto sujeitará i sua invalidrçlo e/ou as p€rrlidrdes previstrs em trormas.
Est. liceoçr nío comprovs ncm sübstitui o documeDto de pÍopriedsde, de posse ou de domí[io do
imóvel.
Esta licençr deve permrtrecer na localiz{ção ds stivid8de e erposta de forma yisível (frente e verso).

Manaus-AM, l7N,ArNtj

Rosa Ma liveira Geissler Juliano Marcos V de Souza
ecnlca D

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagran.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

GOVERNO OO ESÍAoo

gâbinete@ipaam.am.gov.br
Fone:(g2) 212},6721 I 2'123-6731
Av. MaÍio Ypiranga, 3280, Parque Dez
Manaus - AM
CEP: 6905G030 IPAAftI
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" IS4I2O23

l. O pedido de liçenciamento e a resp€ctiva çoncessâo da m€sma, só terá validade quando publicada DiáLÍio Oficial do
Estado, periódico rcgional local ou local de gÍande circulação, em meio eleEôoico de coÍlrunicaçâo mantido pelo IPAAM,
ou noc murais das Prefeirt Ías e Cámsras Municipais, conforme aÍt.24, dâ Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2- Ideotificar a Á,rea do empreendimenm com placa, co[forme modelo IPAAM.
l. A solicitaÉo da renovação da Licença AmbieÍrtal deverá seÍ requerida nuÍn prazo minimo de 120 dirs, a.tes do

veíciEento, çoíforme aí.23, da Lei fl".3.785 de 24 dejulho de 2012;
4- A preseote Liceoça está sendo concedida com base nas informações constantes no pro..sio tr'. 490,1/2023{6.
5. Toda e qualqueÍ modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença imllicüá na sua auloíxitica inv.lidação,

devendo ser solicitada nova Licençq com ônus pala o interessado.
6. E$a Lice[ça é válida apenas para a localizaçâo, atividade e lúralidade constante na mesm4 devendo o interessado

requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
7. Esta Licença úo dispensa e nem subslitui nenhum documento exigido pela L€gislação FedeÍa.I, Estadual e Municipal.
8. Cumprir com as medidas de minimizâção dos impactos descritos no Projeto de Implantaçâo.
9. O aÍmôz€name o teírporário ôs residuos do empÍeendimento deverá ser realizado em local apÍopriado na áre4

conforme Plano de Gererciamemo de Residuos Sólidos Industriais - PGRSI, simplificado e aprowdo pelo IPÂAM, ate
qu€ seja Íealizada a destinação dos mesmos.

10. E expÍessaments proibido o leçamento in natura por tempo indetermiíado e sua queima a céu aberto ou em ÍecipieDtes,
iDstalaçôes e e{uipamentos, nào licenciados paÍa essa Íinalidade ou em desacordo com o pÍojeto apÍovado.

I l. Adotar o sistema eletÍônico de contrôle de p.odutos florestais (sisteÍna DOF) para a entrada e saida de matéria prima
florestal, inclusive os residuos industriais (exce(o serÍagem), informaado ainda: a) a conveÍsão de produtos florcstâis por
meio do processamento iídustrial ou processo semimecanizado, respeitando os limites máximos de coçficiente de
Íendimcnto volumérico; b) a destinação final paÍa operaçôes que Íesultarn na saida do produto florestal do fluxo de

conlrole, mediante 8 sua utilizaçâo ou apliçaçâo fioal, ou pela traísformaçAo em pÍoduto acabado pam efeito de
atualização contábil junto ao Sistema DOF.

12. QualqueÍ pessoa, fisica ou juridic4 que explore, industÍia.lize. bercficie, utilize e constüna produtos e subprodutos
florestais esÉ obrigado 8 comprovâÍ â legalidâde de suô oôgem (Art. l0 da Lei 2.41ó196) devendo manter em arquivo na
emprêsa o romai€io dos produtos, DOF e Íespectivas Notas Fiscais, além de manter a matéÍia prima organüada por tipo e
especic, objetivando a Íastreâbilidade e corferência durante as operaçôes de monitoraftento e fiscalizaçâo de forma a
permitia o rasEeamento d, madeiÍa.

13. Ovolume fisico dos pÍodutos flor€stais contabilizados no Pátio deve seÍ ulna repÍesentaçâo fiel do saldo no sistema DOF,
deveÍldo o usuário realiz!Í o controle e manter atualizado os seus estoques diariamente, sendo a admitida variação de até

l0ol. (dez por çento) nas dimeísões dâs peças de mad€iÍa serrad4 desde que não ultÍapasse l07o (dez por ceÍlto) do
volume total em estoque ou em carg4 estando o usuáÍio sujeito às sanções preüstas na lcgislação ambiental em caso de
dcsconformidade entÍe os saldos contabilizados e as quantidades dos estoques fisicos exislentes.

14. Eventuais divergências contábeis, inclusive provenientes de perdas residuais em transpoÍte ou armazenagem, incêndio§,
intempéries e oulns, deverao ser imediatamente informadas ao IPAAM que, mediante análise do mérito, promoveÍá os
devidos ajustcs sdministrativos, sem prejuizo de eventuais sânçôes administrativas cabiveis, em caso de coúprovada
coDduta irregulaÍ por pane do usuário.

15. Maíter atualizadas diaÍiünente âs tabelas de romareio, apÍesentando-as aos órBãos ambientais competeÍÍes duÍante as

vistoÍi8 tecnicss c íiscalizaçôes.
16. D€verâo constar no romimeio das toras, Do minimo, produto, nome vulglÚ, esÉcie, espessuÍa, larSurq coúrprim€nto.

número de volume metodo
Produto Nome vulgar Especie t-sp l-aÍp comp N'de Vol (m')

17. Deverão, obrigatoriamente, acompanhar o úansporte dos produtos e subprodutos o DOF, Nota Fiscal. e o romaneio paÍâ

conferência pelo destinatáÍio, bem como de equipes de fiscalizaçâo.
18. A entrada ou saida de materia prima do empreendimento cujo tÍansporte seja consideÍado econômica ou logisticamente

inviável deverá seÍ devidamente justificada.
19. Indícios de comercialização inegular de crédilos no sistema DOF constatados por meio da análise dos relatórios de

atiüdades. acompanhanento do sistema DOF. monitoramento remoto ou de vistorias/fiscalização podem acaÍretaÍ na

suspensão do pátio
20. Confirmados os indicios de comercialização inegular de créditos no sistema DOF será pÍocedido a suspensâo c/ou

cancelamento da Liçeíça Ambiental Unica - LALJ.
21. O delentor e o responsável e o responsável técnico do empreendimento se sujeilem as sanções adminisúativas na medida

da culpabilidade.


